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1 – SETOR DE LICITAÇÃO     
 

• Aviso de Contratação Direta Nº 300901 - Processo Administrativo Nº 27090001/2024-PMTG 

• Extrato de Contrato Nº 300901/2024 

• Extrato de Contrato Nº 300902/2024 
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SETOR DE LICITAÇÃO  
 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 300901 

Processo Administrativo: 27090001/2024-PMTG 
 

A Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande/RN, em atendimento ao §3º do art. 75 da Lei nº. 14.133/2021 e ao Decreto Municipal nº 007/2023, torna público para conhecimento dos 

interessados, o presente Aviso de Contratação Direta nº 300901/PMTG, visando a contratação de uma empresa para recebimento e disposição final em aterro sanitário licenciado, de 

resíduos sólidos urbanos gerados no Município de Taboleiro Grande/RN, afim de obter propostas de preços adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais 

vantajosa. 
 

Data limite para apresentação da proposta e documentação: 08/10/2024 

Hora limite para apresentação da proposta e documentação: 10:00 horas 

Endereço eletrônico para recebimento das propostas adicionais: compras.pmtg@gmail.com 

Link do Aviso de Contratação Direta https://taboleirogrande.rn.gov.br 

Critério de Julgamento:  Menor preço por item  
 

O Aviso de Contratação Direta e seus Anexos estarão disponíveis no Site Oficial do Município: https://www.taboleirogrande.rn.gov.br ou através do E-mail: compras.pmtg@gmail.com. 

Outras informações poderão ser obtidas na sede da Prefeitura Municipal na Avenida Alexandre Soares, 96, Centro, Taboleiro Grande/RN, no setor de Licitação e Contratação Direta. 
 

Taboleiro Grande/RN, 30 de setembro de 2024. 

SUELDO MAIA PINHEIRO 

Agente de Contratação 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 300901/2024 

CONTRATO: 300901/2024 

ORIGEM: CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 240901/2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE/RN 

CONTRATADA: ANTONIO WISGENES BESSA FILHO 

OBJETIVO: Contratação de empresa para Contratação de empresa para manutenção preventiva e corretiva em câmeras wifi (ezviz), visando suprir as necessidades da Prefeitura. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A contratação se encontra fundamentada no art. 75, inciso II, da Lei Federal nº. 14.133, de 01 de abril de 2021.  

VALOR TOTAL CONTRATADO: 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos financeiros destinados às despesas decorrentes da execução da despesa se encontram alocados no Orçamento Geral do Município, 

Exercício 2024, Secretaria Municipal de Administração, Ação 44 - 1 . 6001 . 12 . 122 . 3000 . 2.26 . 0 . 339039 - Outros Serviços de Terceiros – Políticas Públicas das Ações da Secretaria 

Municipal de Administração, Classificação Econômica 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, Fonte: 15001001 - Outros Recursos Não Vinculados. Secretaria 

Municipal de Educação, Ação 121 - 1 . 6001 . 12 . 122 . 3000 . 2.26 . 0 . 339039 - Outros Serviços de Terceiros – Políticas Públicas das atividades da Secretaria Municipal de Educação, 

Classificação Econômica 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, Fonte: 15001001 - Recursos Não Vinculados de Impostos das Despesas com Manutenção e 

Desenvolvimento do Ensino  

VIGÊNCIA: 31/12/2024 

DATA DA ASSINATURA: Taboleiro Grande/RN, 30/09/2024 

ASSINANTES: 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA – PREFEITA CONSTUTICIONAL 

ANTÔNIO WISGENES BESSA FILHO – TITULAR DA CONTRATADA 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 300902/2024 

CONTRATO: 300902/2024 

ORIGEM: CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 240901/2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE/RN 

CONTRATADA: ANTONIO WISGENES BESSA FILHO 

OBJETIVO: Contratação de empresa para Contratação de empresa para manutenção preventiva e corretiva em câmeras wifi (ezviz), visando suprir as necessidades da Prefeitura. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A contratação se encontra fundamentada no art. 75, inciso II, da Lei Federal nº. 14.133, de 01 de abril de 2021.  

VALOR TOTAL CONTRATADO: 2.400,00 (dois mil e quatrocentos) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos financeiros destinados às despesas decorrentes da execução da despesa se encontram alocados no Orçamento Geral do Município, 

Exercício 2024, Secretaria Municipal de Saúde, Ação 449 – 3 . 8002 . 10 . 301 . 4000 . 2.82 . 0 . 339039 – Custeios do SUS – Atenção Primaria – Outros Serviços de Terceiros – Pessoas 

Jurídica – Recursos não Vinculados de Impostos – identificação das Despesas com Ações e Serviços públicos de Saúde.  

VIGÊNCIA: 31/12/2024 

DATA DA ASSINATURA: Taboleiro Grande/RN, 30/09/2024 

ASSINANTES: 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA – PREFEITA CONSTUTICIONAL 

MÁRCIA DAIANNE DA SILVA PEREIRA – REPRESENTANTE DO FMS 

ANTÔNIO WISGENES BESSA FILHO – TITULAR DA CONTRATADA 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Espaço não utilizado 
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